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EXTRATO PE CONTRATO 

CONTRATO Nº: INE-02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SAO LUÍS DO PIAUÍ-PI 

CONTRATADO: CONTAP - CONTABILIDADE E ASSESS. PÚBLICA S/S L TOA- ME 
CNPJ Nº 17.312.288/0001-32 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
CONTÁBIL, NA PREPARAÇÃO DE BALANCETES E PRESTAÇÕES DE CONTAS 
JUNTO AO TCE/PI , DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO LUÍS DO PIAUÍ-PI, DURANTE O 
EXERCICIO DE 2024. 

FONTE DE RECURSOS: Transferências constitucionais. 

VALOR MENSAL: R$ 4.236,00 (quatro mil duzentos e trinta e seis reais). 

VALOR TOTAL: R$ de R$ 50.832,00 (cinquenta mil oitocentos e trinta e dois reais). 

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TEM SUA VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE 
SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/01/2024. 

-m,a. M_j 'J<}M à;. s o..w.o-. 
Manoel João de Sousa 
Presidente da Câmara 

ld:0505003CB746D869 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
CONTÁBIL, NA PREPARAÇÃO DE BALANCETES E PRESTAÇÕES DE CONTAS 
JUNTO AO TCE/PI, DA CÂMARA MUNICIPAL DE sAo LUIS DO PIAUÍ-PI, DURANTE o 
EXERCÍCIO DE 2024. 

ESTANDO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE (ART. 75 DA LEI 
14.133/21 ), COM BASE NA SOLICITAÇAO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 
DATADA DE 22/01/2024, BEM COMO EXISTINDO SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA 
FAZER FACE AS DESPESAS, RATIFICO O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE PARA 
CONRA TAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ-PI , DURANTE O 
EXERCÍCIO 2024, NO VALOR TOTAL DE R$ 50.832,00 (CINQUENTA MIL 
OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS), FORMA DE PAGAMENTO MENSAL NO 
VALOR DER$ 4.236,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS), TENDO 
COMO CONTRATADA A EMPRESA CONTAP - CONTABILIDADE E ASSESS. PÚBLICA S/S 
LTDA- ME CNPJ Nº 17.312.288/0001-32 

São Luís do Piauí-PI , 23 de janeiro de 2024. 

'(Yv:,.. Y\(J_J, 'J<}M eh s O...W.0---

Manoel João de Sousa 
Presidente da Câmara 

.1'"""Do'
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ÇÁMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ- PI 
CNPJ 01.865.020/0001-98 

Avenida José Leôncio Barros, nº385, Centro. 
CEP 64.638.000, São Luís do Piauí-PI. 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

O Presidente da Câmara de São Luís do Piauí-PI, no uso de suas atribuições 
legais, após analisar minuciosamente a documentação relativa á lnexigibilidade de 
Licitação nº 02/2024, com a finalidade de formalizar a contratação da empresa: CONTAP 
- CONTABILIDADE E ASSESS. PÚBLICA S/S L TOA- ME, com respaldo no art. 75 da 
Lei 14.133/2021. 

RESOLVE 

Concordar com a justificativa da Comissão Permanente de Licitação e da 
Assessoria Jurídica e Homologar a referida INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.para 
fim de contratar a empresa CONTAP - CONTABILIDADE E ASSESS. PÚBLICA S/S 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 17.312.288/0001-32, com endereço na Rua Coelho 
Rodrigues, nº 403, sala 101 - Centro no município de Picos-PI, com o valor mensal 
de R$ 4.236,00 (quatro mil duzentos e trinta e seis reais) e valor global de R$ 
50.832,00 (cinquenta mil oitocentos e trinta e dois reais), aquem deverá ser adjudicada 
a prestação de serviços previsto na lnexiglbilidade de Licitação em apreço, que será 
pago com recurso oriundo de tranferências constitucionais. 

São Luís do Piauí-PI, 23 de janeiro de 2024. 

'(Yv:,.. Y\(J.J ~o.;õ eh s o...w.o--. 

Manoel João de Sousa 
Presidente da Câmara 
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ACÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE no PIAUÍ 
Rua Pedro Gome• de Carvalho~ nº 178 - CEP 64.578•000 

CNPJ 04.293.012/0001-02 
E-mail: camaramunicipalcgpi(@gmail. com 

CAMPO GRANDE DO PIAut-PI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ALIMENTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARêNCIA. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUI - PI, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n• 04.293.012/0001 -02, situada à Rua Pedro Gomes 
de Carvalho, nº 178, Bairro Centro, Campo Grande do Piauf - PI. CEP: 64578-000, 
neste ato, representada pela Sra. Vereadora Eliana Maria Bezerni, portadora do CPF 
nº 412.224.743-87 e RG n• 1.182.646 SSP PI. 

CONTRATADA: IVANA 'BÁRBARA DOS SANTOS POLICARPO, pessoa 
flsica, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 078.886.153-09 e RG nº 
4.263.767 SSP PI , residente e domiciliada na Rua Pedro Gomes de Carvalho 
nº 106, Bairro Centro, na cidade de Campo Grande do Piauf, Estado do Piauf. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 1•. O presente instrumento tem como objeto a prestação de 
serviços de alimentação, manutenção e atualização de dados e informações 
em portal na rede mundial de computadores, oferecendo transparência pública 
para a Cãmara Municipal de Campo Grande do Piauf/PI. 

DA LICENÇA DE USO 
CLÁUSULA 2". A presente licença de uso do sitio/portal na rede mundial de 
computadores, terá os aspectos da irretratabilidade e da irrevogabilidade. 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CLÁUSULA 3ª. A prestação de serviços compreenderá as seguintes 
atividades: alimentação, manutenção e atualização do Portal da Transparência 
para a Câmara Municipal. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA 4ª. A CONTRATANTE se responsabiliza por fornecer todos os 
equipamentos necessários à CONTRATADA, a fim de que esta possa ter 
condições de realizar perfeitamente o serviço contratado. 

DAS ATUALIZAÇÕES 

CLÁUSULA 5ª. Fica acertado entre as partes que a CONTRATADA poderá, 
sem interferência da CONTRATANTE. realizar todas as alterações que 
reconhecer como necessárias de uma versão para outra do portal. 

DA VIGêNCIA E DA RESCISÃO 

CLÁUSULA 6ª. O presente contrato terá vigência a partir da data da assinatura 
do contrato, findado em 31 de dezembro de 2024. podendo a qualquer tempo 
ser rescindido mediante pré-aviso de 30 (trinta) dias, por escrito. 
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